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tar-se-ia o disposto no art. 151 da
lei n? 1.711, de 1952:

"... perderá o vencimento ou
remuneração do cargo efetivo o

. funcionário . . .
II — Quando no exemeio de

.mandato eletivo remurera-do te-
derai, estadual ou

Vi. Atende-se que .o principia cons-
tante do aludido art. 50 da Consumi-
ção Federai já loí estendido a funcio-
nário afastado para desempenho de
cargo de Prefeito Municipal, que p
Junção eletiva e não legislai vá. em
íace do exame do "devido alcance" ua
legislação especifica e "cora o firo de
evitar discriminações quando as si-
tuações requerem tratamento iguajp
fparecer do Consultor-Jurídico c.o
DASP — Dr. Luiz Rodrigues m P:--
cesso tí> 3.184-55, Diário Oficial d«
19.3.62, p. 3.1341 .

13. Ora, entendemos que se pode
aplicar a.*, uitomas iiuruiua ao servidor
>:;>. Banco do Brasil, unia vez que a
».'e se tem estendido normas especi-
íicas destinadas ao íu.iciouárío púbh-
co, isto som se cogitar 'naver a pró-
pria Lei n' 3.506, de 27 de dezembro
ide 1958, incluído o empregado de so-
íciedade de economia mista na pcssi-
tilidade de requerer l.eença sem re-
muneração referente ao cargo "que
jeativer ocupando, durante o período
«jue mediar entre a sua escolha, «m
jconvençâo partidária, para canditía-
jto a ci/.rgo elítivo e a' dà',a em que fo-
axm diplomados os eleitos pe.o oig<u:
•competente da Justiça Eleitoral". do
|nesmo modo como o fez com o fun-
cionário público, o miluar. o suipre-
fendo de entidade autárquica ou <le
empresa concessionária de serviço pu-
blico.

14. Crê o Relator que seria restri-
râo odiosa não se aplicar ao servidor
Lê uma sociedade de eccnomU'. nvstu
bcuêles mesmos princípios e itormas
le-jais destinados a funcionários ru
JjHeos federais e que se firmam em
postulado constitucional^ de gaiantia
fis plena participação em ittividade
ÍK>lítica de todo cidadã i brasileiro que

;vsr no exercício dos direitos pcli-

15. Admitidos esses princípios, afir-
fcativa é a resposta a consulta, dç*
fendo o interessado afastar-se ae
suas atividades no Banco do Brasil
r.ociedade Anónima, sem preoepçao do

- vencimento, enquanto durar c mari-
«iato eletivo se este for
cê gratuito, isto é, se não percebe
(\uaiquer vantagem' peio exercício do
rmanlato, deverá receber a remunera-
ção do emprego efetivo e comparecer
iiormalmente ao trabalho nos dias em
«iue não houver sessão na Câmara
tvfunicipal.

16. Dada, entanto, a natureza do
•assunto, seria aconselhável a audiên-
cia da douta Consultoria-Juridica do
tòepartamento Administrativo do Ser-
viço Público.

CÃO, 12 de outubro de i%5. —
Corsindio MO7iteiro tia Silva, Relator
— José Medeiros — Ceifo Fonseca -
4ÍMÍSÍO Xavier Moreira — Heitor

<Cl?tstt-eii?s Psdro de Farias — Plínio
jtíe Canalho Vferneck.

Evbmeto nos termos do Ç 3? do
artigo 15, do Decreto n" 35.956, de
de asôsto de 1954, o presente parecer
a aprovação do Senhor Dirttor-Ge-
aral do DASP.

Brasília. 26 de outubro de 1965. —
José Medeiros, Presidente da Comis-
são de Acumulação de Cargos

Apicvacla em 29-10-S5. — Luiz Vi-
cente B. de Ouro Preto, Diretor-Ge-
lal.

PROCESSO N.? S.698-C5
Senhor Diretor;
Cogita-se, neste processo, da sitxia

cão de serviflo?. do Banco do Brasil
eleito Vereador.

L 2. Embora seja da competência da
"C.A.C, examinar acumulações re<»-

t;vas a' servidores de Sociedades de
Economia Mista, essa competência se
restringe aos casos em que aqueles
servidores exj-cem, também, cargos
ou funções em órgãos da adminisfra-
çao púclicf, clima ou em autarquia

3. Assim, no meu entender, o as-
sunto focalizado neste processo deve
ser examinado t decidido à lue da
legislação especifica d J próprio Ban-
co do Brasil, não cabendo, no caso, a
aplicação analógica dê dispositivos e
princípios que regulam a matéria corr,
referência a funcionários públicos fe-
derais.

4. Não é demais ressaltar mie, para
am se inclua no âmbito (ia compe-
tência da C.A C. o exíurie de
de acumulação,'necessário se tórnu
haja, pelo menos, uma sHuição vin-
culada à esfera da administração fe-
deral, direta ou autárquico.

S.M.J. , é o que me pa;ece.
Brasília, 22 de novembro de 1965. —

Luií Rodrigues, Consultor J ar.
Faça-se expediente de re^poóta no?

termos do parecer da C.A.C.
• Em 24 de novembro de 1SÒ5. — Luiz

Vicente B. de Ouro P
PROCESSO K' 51.841-61

PARECER

No anexo processo, cogita-se da
possibilidade de ser aplioa,u o

;1 a Júlio SchW'irtz. Engenheiro
cio Departamento Nacforal da ^rouu-
çao Mineral — Divisão de Aguas, do
Kinistério dis Minas e En?r<;ia, pois
o referido funcionário percebe cumu-
lr-tivarn?nte com os vencimentos da
qutie cargo os proventos de aposen-
tadoria do cargo de Professor Secuii-
ciáiio do Estado da Guanabara.

2. A Lei tí> 4.345, de 1964, «tabe-
leceu:

"Art. 12. Considera-se regime
de tempo integral o exercício de
atividade funcional sob dedicação

exclusiva, ficando o funcionário
proibido de exercer cumulativa-
mente outro cargo, função ou ati-
vidade particular de caráler em-
pregaticio, profissional ou pública
de qualquer natureza."

3. Trfta-se de norma proibitiva e
como tal, sua aplicação se restringe
as-suuaeões perfeitamenie eaquaòra-
ciar em seus termos.

4. Ora, se o que. te proíbe é o ecer-
:ício de outro cnrgo, não na o >mr
considerar auiangido peia proibição
o servidor aposentado, pois a passa-
gem à condição -de inativo importe
justamente, nu paralisação das ati-
vidades próprias do cargo.

5. Decretada a aposentadoria, deixa.
c !i.nc:onário de ocupar o , cargo e
cor;sequentemente, de exercê-lo.

6. Portanto, não há como aplicar
au presente caso a restriçf.o constan-
te do art. 12 da Lei n.« 4.345, de 1964

7. Aliás, se a finalidade do dispo-
sitivo legal é assegurar que o funcio
r.ário em redime de tempo integra
;e dedique exclusivamente às ativida
tfes próprias do cargo, não existe ':a-

pr.r? proibir a rCuriiulaçAo cl-
vencimento desse cargo cora provento

natureza dos cargos e a correlação de
.m ónus, tudo 11*1 coníornudade do
xi;.ido no art. 18& da Coasi.
''ec.eral.

3. A circunstância, no caso, de o
ervidor perceber cuínulacivumente o
jiovenlo da aposentadoria com o ven-

j tio cargo de Engenheiro do
anvcnto Naciunal de Produção

\iiueral — Ministério das Minas é
t, não e impeditiva da possibi-
ae receber ele gratificação por

' outro.
8. Com esses esclai-ecimentos, pó

reío;-iwr o procísso uj l,Àiniitsri'
-.ias Minas c Energia.

Brasília, 8 de outubro de 1935. —
Hugo Luiz Gwjão de Mello, Substi
tuto do Diretor da Divisão do Regtmt
Jurídico do Pessoal.

Solicito o parecer da Consultoria
Jurídica.

Brasília, 11 de ncvemtro de 1965. —
Luiz de Lima Cardoso, Subs-ituto d
Diretor-Geral.

Cogita-se, tio presente processo, d
saber-íe se é viável o pagamento d
gratificação de tempo integral a ser
vitíor que acumula prevemos vesu!
t&ntes de uma aposentadoria cora o
vencimentos de um caígo técnico

rico.
2. Pelo que consta das peças d

processo, trata-se de situações perlei
tamente aç-jmuláveis, observadas

4. O que caracteriza o pagamento
da citada gratificação e a <tcc,
exclusiva ao desempenho das ativi-
lades aletas ao car^o que ucupa. E
i aposentadoria, de que é' também
'-eteiuor, não o impede, de forma al-
uma, dar aquela dedicação exclusiva.
5. O que o art. 12 da Lei 4.345-64

-u foi a impossibilidade de pa-
s.amento da gratificação aludida quan-
co o servidor tivesse dupla atividade,
tr cargos ou empregos; pois, como
óbvio, nesse caso, não podaria ha-

ver, por parte dele, aquela dedicação
exclusiva, caracterir,adora do paga-
rictnto da vantagem.

6. Dessa fornia, concordo com o pa-
recer da D. R. J. P.

E' o meu parecer.
Brasília, 19 de novembro de 1965. —

Luiz Rodrigues, Consultor Jurídico.
De acordo com os pareceres da D.

B. J. P. e do Dr. Consultor Jurídico.
Restitua-se o processo ao órgão in-

teressado.
Em 24 de novembro de .1965. — Luís

Vicente B. ãe Ouro Preto.

GRUPO DE TRABALHO DE
BRASÍLIA

PORTARIA DE 11 DE FEVEREIRO
DE 1966

O Dirigente do Grupo de Trabalho
d'; Brasília, incumbido da transferên-

cia de órgãos federais para Brasília,
criado pelo Decreto n? 43.285, de 25
de fevereiro de 5958, alterado pelo De-
creto n1? 50.602, de 16 de maio de 1961,
no uso da atribuição que lhe confere
o ajt. 33, do Regimento aprovado pelo
Decreto n" 52.354, de 13 de agosto de
1963 resolve:

N<? 17 — i — Designar Sylvio de ;
Campos Gonçalves, Chefe do Setor de
^r*thinístraçào Geral, para, durante 5'
dias, a contar de 11 de fevereiro de
1936, na cidade do Rio de Janeiro
íGBi, tratar de assuntos de interesse
deste órgão, junto ao Escritório do
G.T.B. Rio.

IX — Conceder ao aludido servidor,
de acordo com o art. 135 do Estatuto
dcs Funcionários Públicos Civis da
União, 5 (cinco) diárias de Cr$ ...
19.800, na forma do disposto no De-
creto n' 52.388, de 20 de agosto de
icps. _ itjor de. Sonea.Tsn^n. Subs-
tituto do Dirigente do G.T.B.

PORTARIA DE l DE FEVEREIRO
DE 1966

b Substituto Eventual do Dirigente
do Grupo de Trabalho de Brasília, de-
signado conforme a Portaria n° 122,
de 28 de dezembro de 1965. publicada
no Diário Oliciul de 18 de janeiro de
W66, no- uso de suas atribuições, re-
solve:

N? 18 — Designar, o Major Clovis
Sousa Bacellar. Diretor-Executivo,
para, durante 2 dias, a contar de 2 de
fevereiro de 1S66, na Cidade do Rio
de Janeiro (GB), tratar de assuntos
de interesse deste Grupo de Trabalho.

Conceder ao aludido servidor, de
acordo «com o art. 135 do Estatuto dos
Fun^onários Públicos C i vi j da União,
2 (duas) diárias de Cr$ 19. SOO, na for-
ma do disposto no Decreto n' 52.338,
de 20 de agosto de 1963. — Igor .ãe
Souza Tenário, Substituto do Diri-
gente.

CONSELHO NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES

PORTARIA N? 12, DE 8 DE
FEVEREIRO DE 1966

O Presidente do Conselho Naclonnl
Telecomunicações, usando dasatri-

ouiçôes que lhe confere o Art. 33, item
3', do Regulamento baixado cem o
Decreto n? 52.026, de 20-5-63, e ua
conformidade do Parecer n? 415-65,
exarado no processo n9 13.016-65 —
COííTEL, aprovado pelo Plenário em
sua 20f* Sessão Ordinária, realizada
«m 30-6-6S, resolve:

T — Permitir a Amaury Cavalcanti
Borba, executar Serviço Limitado In-
terior, mediante a instalação d«s esta-
cões de radiocnmunicações, observadas
L>S seguintes condições:

1) prazo: Ilimitado.
2) Locais de Transmissão e Recep-

•ão: A>mer"a Tietê, 312 em São Pau-
la — SP; Fazenda Palmares a 18 km
3a sede do Município de Guaraçaí

3) Frequência: 4.760
4) Potência: 0.1 kw.
5) Horário: H J, compartilhado, de

Sn às 18h.
6) Classe ÍES estações e n,-<

do serviço: FX-CV estações fixas de
correspondência primada;

7) Classe das emissões e largura de
faixas: 3A3 banda supeiior.

8> Sistema Irradiante: dipolo de
meia onda.

II — Autorizar o uso do "Equipa-
mento Transmissor A. J. Eletrômca,
modelo XS-^llO de 100 watts aprova-
do pela Portaria n1' 25 — CONTEL,
de 28-3-65, publicada no Diário O/i-
•.•ierí. rie 9-6-65.

O interessado deverá requerer ao
CONTEL, dentro do prazo de seis (6)
meses a contar da i;n'o'icaciio da pre-
sente Portaria, sob pena de cassação
cia permisEão, a vistoria das instala-

ções e consequente emissão da licen- -
ca de funcionamento. — iSuclta.es
Quandt de Oliveira, Capitão-d'±~!tóar-
e-Guerra — Presidente do CONTEL.
USI' 6.100 — 11-2-66 — Cr$ 10.200).

PORTARIA N' 26, DE 24 DS
JANEIRO DE 1866

0 Presidente do Conselho Naciona
de Telecomunicações, usando das atri-
buições que lhe coníere o art, 38, item
8° do Regulamento baixado som o De-
creto n' 52.026, de 20-5-63. e na con-
formidade do Parecer n? 845-65, exa-
rado no processo n9 50.144-6* —
CONTEL, aprovado pelo Plenário em
sua 244* Sessão Ordinária, reaiiwxàa
em 3 de novembro de 1965, e da De-
cisão n' 82-65, resolve:

1 — Permitir a Transportado-a Co-
mercial Rolantense Ltda., executar
Serviço Limitado Irterior, mediante a
instalação de estacões de radiocomu-
nicações, observadas as seguintes con-
dições:

1) Prazo: ilimitado.
2) LOC.HS de Transmissão e Recep-

ção:
ai Estações base:
Rua Santa Rita n' 248 — SSo Pau-

lo — SP — Rua Gaspar Martins nú-
mero 384 — Porto Alegre — RS;

b) Estações móveis:
Willys Overland — 8-05-93 — SP.
Wfflys Overland — 40-13-60 — RS.
Volkswrgen — 51-33-18 — RS>
Internacional — 40-14-00 — RS.
Ford — 2-58-93 — SP.
Ford — 40-21-68'— RS.
Willys — 5-85-60 — SP.
3) Frequência: 2759 kHz (banda K

teral inferior) — 4620 kHz, 5312,í
kHz, 5446 kHz (banda lateral supeno
ou inferior).

4) Potência: estações .novéis — 50 \
— esui, , — ICO watts.

5) Horário — HX — comparti-
lhado.
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RESOLUÇÃO N? 18
Retificações

No item IV, letra '"c":
Onde se lê: ... democratização do

capital social pelo lançamento ....
leia-se: democratização do capi-
tal social caracterizada pelo lança-
mento ...

No item XII:
Onde se lê: ... nos Itens IV, letras

"ai" e "b", ... leia-se: .... nos itens
IV, letras "a" e "b"

No item XIII:
Onde se lê: ... o número de aeio-

nistas mencionados nas ... leia-se:
. . . . o número de aclonistas mencio-
nado nas . . . .

Onde se lê: ... na razão de um
acionistas para cada ... leia-se: ....
na razão de um aclonlsta para cada

Onde se lê: ... para esse cálculo
o limite de 50 .... leia-se: para
esse cálculo o limite máximo de 50

Onde se lê: ... ou companhias de
Investimentos para ... leia-se: ..
ou companhias de investimento para

"NO item XIV, letra "a":
Onde se lê: ... inscritos no livro

do ... leia-se: .... Inscritos no livro
de ....

No item XV:
Onde se lê: ... e acionistas ou gru-

po de acionistas ... leia-se: .... e
acionista ou grupo de aeionistas ....

No item XVI:
nas alíneas do Item

. nas alíneas do
Onde se lê:

V, ... lela-se:
Item IV, ....

Onde se lê: ... mediante execução
das ações ... leia-se: .... mediante
exclusfio das ações

MINISTÉRIO DA VIAÇÃO
E OBRAS PÚBLICAS
DEPARTAMENTO DOS CORREIOS E TELÉGRAFOS

Diretoria Gerai

PORTARIA DE 11 DE FEVEREIRO DE 1966

O Diretor-Gcral do Departamento dos Correios e Telégrafos, usando
das atribuições que lhe confer^ o a.rt. 105, itens 3 e 9, do Decreto n" 51.902,
de 19 de abril de 1963, resolve:

'£4 — Aprovar o programa de inspeções dos Diretores de Correio e
de Telégrafos, às Diretorias Regionais, no corrente ano, de acordo com a

'••i anexa.
Outrossim, resolve determinar às Diretorias do Pessoal e do Material

que eíetuem, oportunamente, o pagamento das diárias e o fornecimento
das passagens, respectivamente, às citadas autoridades, bem como ao Eng<>
nível 22-À, Edson Rodrigues que <\ acompanhará, na qualidade de Assis-
tente, nas inspeções que realizará, de acordo com o programa ariexo. —
Gen P/1 Femanão Menc.scai Villar, Diretor-Gerai.

•dário para as iiif.peçôes dos Srs. Diretor-Gerai, Diretor de Telégrafos
e Diretor de Correios, às Diretorias Regionais, conforme BD-DG n" 28,

de J4.2 de 1336.

DIRETORIAS DC DT IKJ

Espirito Santo 24 A
28-2

2 A
6-2

2 A
5-3

Juiz de Fora, Minas Gerais e Dia-
mantina 2 A

5-3
9 A

13-3
23 A
27-3

São Paulo

, Bauru e Campo Grande .

ide do Sul e Santa Maria

23 A
27-3

13 A
17-4

27 A
1-5

11 A
15-5

30-3 A
3-4

20 A
24-4

4 A
8-5

18 A
22-5

13 A
17-4

27 A
1-5

11 A
15-5

25 A
31-5

^

.

Pernambuco, Alagoas e Paraíba ... .

15-5

25 A
31-5

B A
12-6

22 A
26-6

13 A
17-7

22-5

1 A
5-6

15 A
19-6

29-6 A
3-7

20 A
24-7

31-5

8 A
12-6

22. A
26-6

13 A
17-7

27 A
31-7

DIRETORIAS

Rio Grande do Norte e Ceará

Piauí e Maranhão

Santa Catarina e Paraná

i

27 A
31-7

17 A
21-8

31-8 A\
4-9

21 A
25-9

5 A
9-10

26 A
30-10

3 A
13-11

DT

3 A
7-8

1 ; .

24. A
28-8

7 A
11-9

2.8-9 A
2-10

12 A
16-10

3 A
6-10

16 A
20-11

| DG .

17 A
21-8

31-,£ «
4-9

21 A
25-9

5 A
9-10

26 A
30-10

9 K

13-11

23 A
30-11

Diretoria do Pessoa!
POETAHIAS DE-17 DE FEVEREIRO

DE '1966

O Diretor do Peí-soal do Departa-
mento dos Correios e '.telégrafos,
usando das atribuições que lhe con-
fere o art. 107, alínea 13 do iv^cre
n'- 51.902, de 19 de abril de 1963, ,-e-
solve:

• N? 250 — Dispensar, a peâi-io íris
Coaêa Figueiredo, Oficial de Vdmi-
nístraçao, classe B, nível 14, da fun-
ção gratificada de Chefe da Seção
Financeira, símbolo 3-F, da Direioria
do Pessoal.

N» iSbl — Dispensar Hilda Bitten-
court Horta Fernandes, Oficial de
Afimin:stração, classe A, iUve; .14, da
função gratificada de Chflfe Ua Tur-
ma de Exercícios Fmaoi, fchmbolo b-í
da 8eçãc Financeira da Uí.eloiia do
Pessòai t designá-la para exercer a
função de Chefe da Seção Financeira,
simfrolo 3-F, da Diretoria dr pessoal,
vago com a dispensa, a pedido, de
Iiis Corrêa Figueiredo, Ofii"a de Ad.
rniristraíâc. classe B nível 14.

O Diretor do Pessoal do Departa-
mento dos Correios e Telégrafos, no
uso das atribuições que lhe são con-

D i r e t r i z e s e Bases

da

E d u c a ç ã o N a c i o n a l
•

Lei o." 4024 • de 20-12-1961

*
DIVUI-GAÇÃO N." 858

PREÇO:CR$ 80

A VENDA:

Seção de Vendas»
Av. R o d r i g u e s Alves, l

Agência I: — Ministério
da Fazenda

Atende-se a:pedidos peto
Serviço de Reembolso

Postal

feridas pela Portaria tí> 1.748, de 23
de setembro de 1965, lesolve:

N' 252 — Autorizar o pagamen'o
de acordo com o art. 135 do Estatuto
dos Funcionários Públicos Civis úa
União de diárias aos seguintes ser-
vidores: •

Alfredo Reginaldo Sobrinho, Posta-
lista, nível 16, mat. i.30í. 171, Dirs-
tor Regional de Bauru, SP símbo!o
6-C (Cr$ 428.000) 20 (vinte) diárias
de Cr$ 21.000 cada uma total dt Cr$
420.000 e Humberto Fleurj Curado,
Inspetor de Correios e Telégrafos ni-
vei 15, mat. 1.259.790, Delegado do
D.C.T., em Brasília, símbolo J-P
<.Cr$ 405.000) 20 (vinte) diárias QS
Cr$ 21.000 cada uma total de Cr$
420.000, diárias essas calcdJadas na
base de 35% (trinta e nnco por i:?n-
to) do salário-minimo vigente na Re-
gião, para onde se afastaram os ser-
víaores, arbitradas de anôrdo cuia os
Decretos ns. 50.524, de 3 de maio de
l&PJ e 52.388, de 20 de acosto de lofói.
porquanto permaneceram ausentes da
suas sedes no período de is-i a 4-2-66.
apurando em Diamantina, MG, as
irregularidades constante? no processo
ní 108.028-65, designados que foram
pela Portaria n? 2.454-DG-22-12-65 e
autorização do Sr. Diretor-Gerai,
constante da Papeleta n' 76-A de 14
de janeiro de 1966.

A despesa de Cr$ 840.000 (oitocen-
tos e quarenta mil cruzeiros) devei á,
ser levada à conta da dotação consig-
nada no vigente orçamento'do Dtj a -
tamento dos Correios e Telegrafes, em.
3.1.1.1.02:02 — Diárias, parte à dis-
posição desta Diretoria-Geral — Zilda
Lopes ãe Vasconcellos. Diretora da
Pessoal.

Direioria Regional em Brasília;
PORTARIA DE 23 DE FEVEREIRO

DE 1966

O Delegado Regional dos Correios e
Telégrafos de Brasília, DF, no uso
das atribuições que lhe confere o item
XX. do artigo 107, do Regimento in-
terno dos Correios e Telégrafos, apro-
vado pelo Decreto n» 51.902, de 19 da
abril de 1963, e face a delegação da
poderes que lhe outorgou o senhor Di-
retor Geral, através da Portaria nú-
mero 1.238, de 17 de maio de 1960, re-
solve:

N.? 44 — Dispensar, a pedido, o ser-
vidor Joaquim Gabriel de Souza, Te-
legrafista nível 16.C, da função Gva-
tificada símbolo 7-F de Chefe da
Agência Postal Telegráfica n? ]2 —
JK, e designar para exercer a mes-
ma função o Agente Postal nível 12-A
Ezelisio Alves. — Humberto Flewni

'uraão, Delegado Regional.
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PREFEITURA DO DISTRITO FEDERAL

ATOS DO PODEE EXECUTIVO
DECRETO "E" N" 54, DE 16 "DE FEVEREIRO DE 1966

Aprova o orçamento da Fundação Educacional ao Distrito Federal, para o
cicio de 1966.

O Preíeito do Distrito Federal, usando de suas atribuições legais, e
tendo em vista os õifpositivos do Art. 107, da Lei n' 4.320, de 17 de
marco de 19S4, decreta;

Art. l' Fica aprovado o orçamento para ò exercício de 1966, da Fun-
dação Educacional do .Distrito Federal, unidade administrativa vinculada
à Secretaria de Educação e Cultura do Distrito Federal, de acordo com
o quadro anexo.

Art. 2» O déficit de Cr$ 2.165.000.000 (dois bilhões, quatrocentos e
t -.ta e cinco milhões), será coberto através de créditos suplementares

a serem abertos à Fundação Educacional do Distrito Federal, utllizando-se
para isso dos recursos que vierem a se tornar disponíveis no orçamento
da Secretaria de Educação e Cultura do Distrito Federal, até que se cum-
pra o disposto no Art, 68 do Regimento aprovado pelo Decreto "N" nú-
mero 481, de 14 de janeiro de 1966.

Art. 3» Este Decreto entrará em vigor na data, de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Distrito Federal, 16 de fevereiro de 1966. — 78' da República e 6' de
Brasília. — Plínio Cantanheae, Prefeito — CoZombo Machaão Saltes, Se-
cretário do Governo — CleantHn Rodrigues de Siqueira, Secretário d»
Educação e Cultura.

ETOAOIC5AI SÓ
OHJAlíEffl» IARA O ESSEOÍCIO DE l M4
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48.400
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Cr$

2.951.600

48.400

3.000.000

E!::CÍIETO "N", N' 4S2 — DE 15 DE
FEVEREIRO DEJJ56

soli :'ssão de pessoal
para o serviço público do Distrito
Federal e dá oulrcis providências
O Prefeito do Distrito Federal, no

uso dos poderes que lhe conferem o
i 20, itens li, III e. VII, e o ar-

tigo 47 e seu \: • único, todos
da Lei n? 3.751, de 13 da abvil de 1960,
tendo em vista a E. M. n' 01/66-PRG
e no sentido de dar cumprimento ao
artigo 9? do Decreto Federal n' 57.630,
cie 14 dê janeiro de 1938, decreta:

Ari-. 1? As propostas de admissão
no Quadro Provisório cio Distrito Fe-
deral, devidamente justificadas em
face do programa de trabalho do
órgão proponente, serão encaminhadas
ao Prefeito pela secretaria de Admi-
nistração, através da Comissão de
Classificação e Acumulação de Cargos

5 l* A Secretaria de Administração
instruirá as propostas com os seguin-
tes elementos:

«) indicação precisa da função e
dg, respeo.Uyft

b) número de admissões feitas no
ano anterior e no exercício, para fun-
ção da mesma denominação;

c) número de servidores ocupantes
de funções da me.sma natureza que
estejam em gozo de licença para tra-
tamento de interesse particular;

d) número de ocupantes de função
da mesma natureza que se encontram
em exercício nos Órgãos da adminis-
tração descentralizada com persona-
lidade jurídica;

e) relação cios órgãos onde serão lo-
tados os servidores a serem admitidos
e respectiva localização;

/) indicação da prova pública a que
sé submeteram os candidatos propostos
e respeclivn classificação.

§ 21? O ato de nomeação indicará,
de modo expresso,- o número da Ex-
posição de Motivos em que foi exa-
rado" o despacho de autorização bem
como a data de sua publicação.

Art. 2? As designações para cargos,
empregos e funções em comissão, fun-
ções gratificadas e outros encargos de
directo, chefia e assessoramento inde-
pendem de autorização prévia e, bem
assim, as admissões em substituição

aos candidatos que não entraram em] § .1? As Secretarias ou órgãos de>
exercício no prazo legal. jhierar4uia equivalente e as autarquias

Art. 3' As admissões de pessoal sob
o regime contratual, bem como para
a execução de trabalhos temporários
ou de obras, dependem de prévia e
expressa autorização do prefeito.

§ i' Os pedidos de autorização, ds-
vidamente fundamentados em face do
programa de trabalho do órgão pro-
ponente, serão submetidos ao Preíeito
pelo Secretário ou autoridade de hie-
rarquia equivalente, por intermédio da
Comissão de classificação e Acumula-
ção de Cargos.

enviarão à Comissão de Classificação)
s Acumulação de Cargos, trimestral-
mente, a relação dos pagamentos fei-
tos mediante recibo, da qual constarão
os seguintes elementos:

a) nome do beneficiário;
b) tarefa desempenhada;
c) importância paga mensalmente.

ou S3 for o caso, a retribuição total
do trabalho;

ã) data desde a qual vem recebendo
mediante recibo e local de trabalho;

e) prazo certo ou provável da du-
ração da tarefa;

? 2'' Excetuam-se do disposto nesta j /) indicação do ato e autoridade
artigo as renovações de contrato pró- | que autorizou a prestação . do ser-
cessaclas no mesmo emprego
alteração de salário.

e sem|Víço; e
g) dotação orçamentaria por que foi

Art . 4' Para a realização de ser- paga a despesa.
viços especiais, em prazo determinado,
não excedente de um ano, é admitido
que o pagamento da tarefa seja feito
diretamente, à vista do recibo corres-

| pendente, desde que comprovada a ne-
cessiòade da execução do trabalho sob
esse regime e observadas as normas
da legislação que o disciplinam,

A primeira relação deverá ser
encaminhada até o dia 10 de abril de
1966 e deverá referir-se ao trimestre
de l? de janeiro a 31 de março d»
mesmo ano.

§ S? Nas relações dos trimestres
subsequentes enviadas até 10 (dez)
dias depois dd completados os mesmos,
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, apenas, os juoiijes dos que
tiejxami":i ut; recooer ou passaram a.
receou 110 psnoao reíenao.

i í* fcjom<inle os Sewtwiiios de Es-
tauo, o ciu-igeuie superior aos ui

. ,js ao jriCieiio
e o ue Aucavi^uias poderão auu1.
a presi-aguo cie serviços mediante re-
ciu,.-, lio caso, a aeiegp./ao de

itix. õ'' w o p;-a^o cie oc-
dias, cciuaaos ua puUiii-ayao ut-si,e ue-
creiu, os uigcios ua
cenuau,.cit.ii
Uica pio^nu, '. .j, ptiia- o pre-

pcrsoúauutiue juri-

e iiwuio uub reclusos
piopnos, as respec

ue lonpicgaà cio seu pessoai,
que stírao'"suorneiiaas peio
iiiieressauo a aprovação cio freieuo.

5 l? Das Tabelas de Empregos a,
que se rextí-e o presente arugo, cons-
tarão os empregos estrutuiados em
carreira, bem como as funções ae con-
fiança cie direcao, cfieiia, assessora-
ruenio e secretariado.

; 2' Os órgãos de que trata este
arugo, no prazo de 30 i trinta; dias,
comaaos. do recebimento ao modelo
que iiies será fornecido peia Comissão
de Ciassuieaçào e Acumulação de
Cargos, remeterão ao Preíeito a re-
lação nominal do pessoal existente eul
3l" ae dezembro de 1965.

Ari. t>v As Tabelas de pessoal tem-
porário e de obras de que trata o De-
creto n« 3*3, de 24 de agosto de 1984,
serão submetidas à apreciação do Pre-
feito, por intermédio da Comissão de
Classificação e Acumulação de Cargos.

Art. 7"í Salvo expressa autorização
do Preíeito do Distrito Federal, as Ta-
belas de Empregos e as Tabelas de
Pessoal Temporário e de Obras a vigo-
rarem no corrente exercício não po-
derão conter, no total e por denomi-
nação, número de empregos superior
ao existente uo exercício de 1965.

Art. 11. Este decreto aplica-se à
Companhia Urbanizadora da Nova
Capital do Brasil — Novacap — à So-
ciedade de Transportes Coletivos de
Brasília (TCB), ã Sociedade de Abas-
tecimento de Brasília (SAB), à. Socie-
dade de Habitações Económicas de
Brasília (SHEB), à Fundação Hospi-
talar do Distrito Federal, à Fundação
Educacional do Distrito Federal, à
Fundação Cultural do Distrito Fe-
deral, à. Fundação Zoobotânica do Dis-
trito Federal, à Fundação do Serviço
Social do Distrito Federal e ao De-
partamento de Estradas de Rodagem
do Distrito Federai.

Art. 12. Este decreto entrará em
vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.

Distrito Federal, 15 de fevereiro de
1966; 78' da República e 76? de Brasiiia
— Plínio Cantanhede, Prefeito. —
Colombo Machado Salles, Secretário
do Governo. — Joaquim Neves
Pereira, Secretário de Finanças. —
Francisco pinheiro Rocha, Secretário
de Saúde. — José Luiz Pinto Coelho
de Oliveira, Secretário de Viação e
Obras. — Darcy Mesquita da Silva,
Secretário de Serviços Sociais. — Joiro
Gomes da Silva, Secretário de Admi-
nistração. — Cleaního Rodrigues de
Siqueira, Secretário de Educação e
Cultura. — Lucílio Briggs Brito. Se-
cretário de Serviços Públicos (respon-
dendo) . Lncílio Briggs Brito, Se-
cretário de Agricultura e Produção.

ATOS nÕMPREFEITO
DECRETO "P". DE 8 DE FEVEREIRO

DE 1966
O Prefeito do Distrito Federal, no

uso das atribuições que lhe confere o
art. 47 da Lei n? 3.751, de 13 de abril
de IffGO. resolve:

Art. 8'-' No prazo de r'0 acento e N' 364 — Dispensar António Carlos
vinte/ dias, contados da publicação i Ribeiro Torres, Guarda de Vigilância,
deste decreto, as Secretarias e os ór-
gãos autónomos proporão por inter-
médio da Secretaria de Administração
a lotação numérica e nominal de suas
repartições.

l l' O pessoal do Quadro Provisório
do Distrito Federal será lotado nos

.•ntes órgãos:

nível 8, matrícula n? 6.302, da Tabela
Onica de Extranumerários ivlensalistas
(T.U.M.) — Parte Permanente —
desta Prefeitura.

Distrito Federal, 8 de fevereiro de
1966; 78'' da República e 6'' de Bra-
sília! — Plinio Caniaiihede, Prefeito.

DECRETO "P ', DE 15 DE
FEVEREIRO DE 1966

O Preíeito do Distrito Federal, no
uso de suas atribuições legais, resolve:

Nç 3(55 — Dispensar Gil Aurélio
Rochadel, Contador, nível 22. matrí-
cula n" 4 575, do Quadro provisório de
Pessoal do Distrito Federal, da Fun-
ção em Comissão, Símbolo FC-3, ae
Assessor Fazendario, da Secretaria de
Finanças, a partir de 31 de dezembro
de 1985, por ter sido designado para
outra função.

Distrito Federal, 15 de fevereiro de
1966, 78' da República e W de Bra-
sília. — Plinio Cantanheãe, Prefeito.

DECRETOS ''P", DE 16 DE
\ FEVEREIRO DE 1006

O Prefeito do Distrito Federal, nu
uso das atribuições que lhe confere o
art. 47 da Lei n? 3.751, de 13 de abril
de 1960, combinado com os arts. 207,
II, e 210, I, da Lei n? 1.711, de 28 de
outubro de 1952, resolve;

N? 366 — Demitir, por abandono
de função, José Bragança de Oliveira,
pedreiro, nível 10, matricula n« 15.924,
do Quadro Provisório de Pessoal do

lDisrnto Federal.
N<? 367 — Demitir, por abandono de

função, António Gomes de Almeida,
Auxiliar de Artífice de Manutenção
nível 5, matricula n? 16.902, do Quadro
Provisório de pessoal do Distrito Fe-
dera! .

N' 368 — Demitir, por abandono de
l f unção, António Ribeiro do Carmo

Lubrificador, nível 5, matrícula n$-
mero 26.499, do Quadro Provisório de

i iDessoal do Distrito Federa!.
N13 3S9 — Demitir, por abandono de

i função, smirna Pereira de Azevedo,
j Telefonista, nível 6-A, matricula nú-
mero 1.174, do Quadro Provisório de
Pessoal do Distrito Federal.

Distrito Federal, 16 de fevereiro de
1966; 78" da República e 6' de Bra-
sília. — Plinio Cantanhede, Preíeito.

Gabinete do Prefeito
Processo n' 11.898-64 Oscar

Niemeyer Soares Filho — Tendo sido
licenciado por dois anos. sem venci-
mentos, para viajar a Gana e Israel,
solicita suspensão daquela licença para
reassumir às suas funçõas.

Despacho do Sr. Prefeito: — "De-
ferido. Em 9 de fevereiro de 1966. —•
PZinio Cantanheãe, Prefeito".

Comunicado

O Preíeito do Distrito Federal faz
saber que recebeu comunicação do
Chefe do Departamento Consular e de
Imigração do Ministério das Relações
ExterioVes, segundo o qual, em 8 de
fevereiro de 1966, foi concedido o re-
conhecimento provisório do Governo
brasileiro ao Sr. J. Alfred La Frenière,
para as funções de Cônsul dos Esta-
dos Unidos da América, em Brasília
— Distrito Federal.

Brasília, 16 de fevereiro de 1965.

I — Secretaria
(SEO • :

II — Secretaria
(SEA);

m. — Secretaria
(SEF> ;

IV — Secretaria
Cultura (SEC);

V — Secretaria
VI — Secretaria

ciais (SSS);
VII — Secretaria

do G o v e r n o

de Administração

de F i n a n ç a-s

de Educação e

de Saúde (SÉS) ;
de Serviços So-

de Viação e Obras

VHI — Secretaria de Serviços Pú-
blicos (.SSP) ;

IX — Secretaria de Agricultura e
Produção (SAP)-;

X — G a b i n e t e do Prefeito
(GAP);

XI — Procuradoria-Geral (PRÓ) .
O Pessoal do Quadro Provi-

sório do Distrito Federal, colocado 3.
disposição cie órgão da administração
descentralizada, com personalidade
jurídica, será lotado na Secretaria a
que o respectivo órgão estiver direta-
mente vinculado.

Art. 9? Os dirigentes das reparti-
ções ou entidades e os chefes de ser-
viço que permitirem a permanência
em exercício de servidores de qualquer
natureza, nomeados ou admitidos em
desacordo com as normas deste decre-
to, ficarão sujeitos à responsabilidade
solidária pelos pagamentos efetuadoa
ou devidos, sem prejuízo da sanção
disciplinar cabível.

Art. 10. Para os fins constantes do
presente decreto, a Comissão de Clas-
sificação e Acuxnulac&o de Cargos »«-
bordin«-se <gr»t*»««f« RO Prwtelto to

REGULAMENTO

DO

IMPOSTO DO SELO
Decreto n' 55.052, de 22 de março de 1905

DIVULGAÇÃO N' 936

PREÇO: Cr$ 22«

A VENDAr
Na Guanabara

Seção de Vendas: Av. Rodrigues Alves, I
Agência I: Ministério da Fazenda

Atende-se a pedidos pelo Serviço ek Reembolso Postal

Em
Na Sede do D.I.M.

Companhia t. janizadora s
da Ne - Capital do Brasil

RESOLUÇÃO N" 43-66
406» Sessão

O Conselho de Administração ãa
Companhia Urbanizadora da Nova

. do Brasil, usando cias atribui-
ções que lhe confere o art. 12, § 8*,
da Lei ii'i 2.874, de 19-9-56, e com
base no disposto no item III do ar-
tigo 3v, de seus Estatutos Sociais, apro-
vados pelo Decreto "N", n' 417, de
junho de 1965, resolve:

Fixar em Cr$ 10.000" (dez ml! cru-
zeiros.» por metro quadrado o" preço
para Postos de Gasolina e Lubrifica-
ção, situados no Plano Piloto, pagá-
veis com 20 S de entrada e o restante
em 20 prestações mensais, Iguais 8
sucessivas, para a venda das referidas
áreas.

Brasília, 16 de fevereiro de 1966. —»
Josc Luís Pinto Coelho de Oliveir».
— Edilson Cid Varela. — Delphif
Pereira de Almeida, — Hélio Proençe
Doi/ltí. — José Martins de íiritto. -*
Aríuro Buzzi. ~~ Colombo
Saltes.

Junta de Recursos Fiscais
Recurso "ex officio" n' 30-65.
Recorrente: Divisão de Renda

cantil .
Eecorrido:

Limitada.
K. Tsiamis & IrmãOi

ACÓRDÃO N» 56
Emenla — O pagamento dos trjji

butos devidos, se feito já sob ft
ação do fisco, não exime o con«t
tribuinte da multa de lei.

Vistos, relatados e discutidos o$
autos de Recurso "ex officio" n? 30-61
em que é Recorrente a Divisão df
Senda Mercantil Recorrido K. Tsl*»
mis & Irmãos Ltda., acordou a JuntH
de Recursos Fiscais, à unanimidade,
em conhecer o recurso e negar-Ihf
provimento.

Eximiram-se de votar, nos têrmi
do parágrafo único do art. 49 do
gimento Interno, os Srs. J;
Amaury Ubirajara da Silva Ramos

láudio Oscar de Carvalho SanfA;
Sala das Sessões, 17 de fevereiro

.966. — Edmundo José de Mor<
feto, Presidente. — Anadyr de

»xtfigu9f, Kefctaí*.
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coes, proporcionais em cada item,] 27* Condição — O pagamento será
obrigatoriamente, à tabela de percen-
tagens elaborada para efeito de paga-
mento e anexa às especificações;

b) uma relação de preços unitários
que forem necessários ao concorren-
te para elaborar a proposta, quer de
materiais, quer
de cbra;

de salários de mão

efetuado em moeda corrente, à base
de trabalhos efetivamente realizados,
após rigorosa verificação e aceitação
dos mesmos pela Divisão de Obras,
em prestações mínimas de Cr§ ....
5.000.000 (cinco milhões de cruzeiros),
excetuando-se apenas as que forem
para saldar empenhos ou constitui-

c) cronograma dos serviços a exe-írem saldo de contrato.
cutar, destinados aos futuros cálculos
do reajustamento de preços previsto
na Lei n? 4.370, de 28 de julho de
1964.

VI — Da Adjudicação
14* Condição — Após a organizaçã-o

Condição — Havendo necessida-
de de reajustamento de preços no de-
curso da vigência do contrato, o mes-
mo será feito de acorao com as nor-
mas de revisão previstas na Lei 4.370,
de 28.7.64, publicada no Diário Ofi-

cias se nenhuma irregularidade for
verificada, serão os serviços adjudica-
dos a firma autora da P™POsta mais mnsoame aevermlna o ar[. u>
vantajosa, pelo preço global da mês- vm _ alirlpa . > „ • > do Derreto r
™o rloíHo niio nõ.o infiMV.it, r, âvtion V111 alínea d , OO JJCCieiO T

a ser
firmado com esta Divisão, está isento
do pagamento do imposto do selo.

determina oe l e m a ° itemlte

ma, desde que não infrinja o Artigo
755 do R.G.C.C.P.

151-1 Condição — No caso de absoluta
igualdade entre duas ou mais propos-
tas a Comissão procederá de acordo
com os
mento
blica.

Arts. 742 e 758 do Regula-
íeral de Conabilidade Pú-

16* Condição — No caso de a firma
adjudicatária se" recusar a assinar
contrato, ou deixar de fazê-lo dentro °.y
do prazo fixado neste edital, poderá muua

ser transferida a adjudicação, a juízo
da administração, aos demais propo-
nentes, pela ordem de classificação,
desde que as propostas guardem con-

ro 55.852, de 22.3.65.

VIU — Das Penalidades
30' Condição — Aplicar-se-á à con-

tratante a multa de 0,1% (uni déci-
mo por cento), por ' dia que exceder
ao fixado para início dos trabalhos,
bem como, por dia que exceder

37 ^Condição — E* facultado ao Go-
verno alterar, aditar, ou rescindir o
contrato para a execução dos servi-
ços de que trata este edital, quer por
notificação de ordem técnica ou fun-
cional do projeto, quer por medida de
orãem económica, não cabendo ao
contratante direito a procesos contra
a União por lucros cessantes.

38» Condição — Pica estabelecido
que qualquer providências relativas a
rescisão, alterações ou suspensão do
contrato ,só entarrão em execução
após registro do mesmo pelo .Tribunal
de contas (Arts. 7C9 e 772 do
R.G.C .C .P . ) .

X — Diversos
39^ Condição — Ficam fazendo par-

te integrante deste edital, as espe-
cificações, plantas e demais elementos,
que serão fornecidos aos interessados
nesta Divisão, diariamente, d?.s 12 às
16 horas, mediante a entrega de (um)
rolo de papel heliográfico.

40? Condição — A firma contratan-
te obriga-se a remover do local das
obras, dentro do prazo de 48 horas,
todos os materiais "impugnados, e a

31*
contratual .
Condição Será aplicsda a

ao l retirar o material sobrantu ou entu-
lhado, bem como a refazer o_ traba-

a 2>5'<> a cnteno
Diretor da Divisão de Obras, por in-
fração de qualquer das cláusulas con-
tratuais, dobrando-se essa multa em
caso de reincidência.

32 as multas do
contrato, serão aplicadas pela Divi-

VII — Do Contraio
17* Condição — A firma adjudica-

tária deverá assinar com esta Divisão
de Obras, dentro do praao de cinco
aias, contados da data em que lhe íór
notificada a adjudicação, um contra-
to pelo qual se obrigará ao fiel cum-

jte prévio recolhimento da multa, sem
'efeito suspensivo, dentro do prazo de
três (3) dias, intermédio do proto-
colo do Serviço de Comunicações do
Ministério da Agricultura.

331-1 Condição — Além da punição
prevista na 17* condição, pela não as-
sinatura do contrato, ficará também,

lhos que forem impugnados pela Fis-
calização, no prazo qua for por esta
fixado.

41* Condição No interêsr.e da
Administração, a presente concorrên-
cia poderá ser anularia pelo Diretor
da Divisão de Obras, sem que por
esse motivo tenham es cnncorentes
direito a qualquer indenização ou re-
clamação .

42* Condição — Nesta Divisão, na
Praça Marechal Ancora; 4? andar do
Edifício sede do Ministério da Agri-
cultura, serão atendidas, diàrimente,
das 14 às 16 horas, as firmas que de-
sejarem quaisquer esclarecimentos so-
bro .-i presente concorrência.

de Concorrência e Contratos
primento de sua proposta, pelo preço !à adjudicatária, impedida de partici- da Divisão de Obras. -- Jorge Roxo
glqbal cia mesma, e cuja vigência de-
penderá de registro pelo Tribunal de
Contas. Se dentro desse parzo o con-
corrente aceito não comparecer para
assinar contrato, perderá em favor da
Fazenda Nacional a caução de que
trata a condição primeira do edial.

18* Condição — As condições esta-
belecidas neste edital farão parte in-
tegrante do contrato, independente-
mente de transcrição.

19» Condição — Não assistirá à fir-
ma contratante o direito de pleitoar
qualquer indenização do Governo, no
caso de o Tribunal de Contas negav
registro ao eqntrato.

20'> Condição — A firma contra-
tante deverá iniciar a execução dos
serviços dentro do prazo de dez (30)
dias contados da data da autorização
de início expedida pela Divisão de
Obras.

21* Condição — O prazo para exe-
cução dos trabalhos será de 240 dias
(duzentos e quarenta dias).

22' Condição — No ato da assina-
tura do contrato o proponente aceito
apresentará o recibo provando ter
efetuado a caução de Cr$ 800.000 (oi-
tocentos mil cruzeiros), para sua ga-
rantia, conforme o estipulado na 3*
condição.

23' Condição — A firma contratan-
te será responsável por qualquer da-
no, que em virtude da execução dos
trabalhos, for causado a terceiros, não
só a propriedade como a pessoas.

24? Condição — Eleger-se-á o Foro
do Estado da Guanabara como do-
micílio legal da firma contratante.

25* Condição — A firma contratan-
te fará publicar, por sua conta, no
Diário Oficial, no praao previsto na
Lei vigente, texto do. contrato
nado com es!a Divisão.

26* Condição — A despesa com a
execução cio contrato correrá ã conta

mr de outras concorrências proces-
sadas por esta Divisão de Obras.

IX — Da Rescisão do Contrato
34» Condição — A rescisão do con-

trato, com a conseqtiente perda da l
caução terá lugar de pleno direito, in-
dependentemente de ação ou interpe-

Ramos, Chefe da S.C.C. — Visto:
Mário Fatistino Porto Fillio, Direíor-
Substituto.

iaeào judicial, quando:
a) a. firma falir, entrar em concor-

data ou se dissolver;
b) transferir no seu todo ou em

parto o contrato, sem.anuência pré-
via do Diretor da Divisão de Obras;

c) for suspensa a execução dos tra-
balhos por prazo superior a 10 (dez)
dias consecutivos, sem prévia ordem
judicial ou sem recorer das decisões
das autoridades competentes, ficando
no entanto sujeita à multa prevista
na 31* condição;

d) sem a devida autorização escri-
ta, não forem observadas as plantas
e especificações, qualidade do material
empregado e demais detalhes, após
advertência por escrito da Fiscaliza-
ção ou comprovada má fé;

e) se verificar o inadimplemento de
qualquer das condições de contrato;

/) as multas aplicadas atingirem o
total da caução depositada para ga-
rantia da execução do contrato.

35* Condição — Quando a despesa
for atendida por crédito de mais de
um exercício, e houver deficiência do
mesmo, o contrato será exequível até
o seu limite, sem que caiba à contra-
tante direito a pleitear qualquer res-
sarcimento da parte não exequível,
processando-se rescisão amigável da
parte restante do contrato.

36* Condição — Fica reservado à
Divisão de Obras o direito de promo-
ver a rescisão do contrato, desde que
a firma contratante infrinja as obri-
gações, contratuais. Neste caso, serão

Ril eiró Coelho, ex-Presidente cia Cai-
xa Económica Federal do K
Santo, nos períodos de l? a 3 de ja-
neiio; de 16 de agosto a 15 de ou-
tubro e de 2 a 31 de tíeztni,
1960, ou seus herdeiros para, no prazo
de 30 (trinta) dias, a contar da tí;:U
da publicação do presente editr.-.
garem o que for a bem rios s:-
reitos sêbre a importância de (:•.
7.392.270 (sete milhões, trezentas 9
noventa e dois mil, duzentos e sebenta
cruzeiros), débito apurar'.') no p1.'
ir? TC-20.892-61 de teimada de ,
daquele responsável, sob pena ;
velia (5 21?, art. 95, da Lei ir' :;

23.9.3949).
O débito provem de das;;; e.-r.p?-

nhada à conta de crédito imi.-.- iprio
e de saldos de Balanço não c>v pro-
vados peies respectivos Invent;;-
f rocesso acima referido.

3' Diretoria de Tomada de f: ,
i6 tie fevereiro de ISSO. -- L"
Frota Mattos, Diretor.

MINISTÉRIO DA AERONÁUTICA

Diretoria de Saúda

! Almoxarifado
Chama-se a atenção dos interessa'

dos para o edital de chamada de
inscrição de fornecedores para o &no
de 1966 publicado no Diária Oficial
de 7 do corrente, a página 1.492.

Dias: 10 - 11 - 14 - 15 - 16 -
17 — 18 - 21 - 22 - 23 • 24 -
25 - 28 de 2-66 e 2 - 3-3-66.

PREFEITURA DO DISTRITO
FEDERAL

Comissão de Processo
Administrativo

EDITAL DE CITAÇ/O

Processo n? 26.246-65 — José i -
menceau Pedrosa. Maia, Preaiciema
d a Comissão d e . . . . . .
l ívo, instituída pela Portaria "E'' —
SEA — n? jOíi-6o, e tendo em via i a o
disposto no Art. 222 e seus par:>
íos, da Lei n'? 1.711, de 28 da outu-
bro de 1952, faz público que, ;
presente, fica citado o servido; o a-
cííio Rodrigues de Morais, mat;
n' 1.256, a fim dt comparece: ciian-
se desta Comissão, no pi-f./c ca 15
(quinze» dias, contados do dia ime-
diato ao da publicação céíu. B J Í I - U
de citação (Art. 243-E.F.. ),• .
único), entre 12,00 e 18,30 hoiat,
dias de expediente, no 2^ ur-.íi-.-ir c;.->
Ediíicio do I.A.P.I. . Bloco 2. silo m.
Avenida L-2, \io Setor de Auv.-i-tm as,
onde se acha instalada n <
supracitada p a r a apresentar
tesa escrita, sob pena (ii.
acerca dos fatos constantes do pro-

;>sc n» 26-246-G5, de seu wle-'
Brasília, 11 de fevereiro de 1966.

— José Cleiitcnccau PcdrOM
Presidente.

da Lei 4.539, de 10.12.64
M. A. — Título 4 12.21

4.12 —
Categoria

Económica 4.0.0.0 — 4.1.0.0 — ...
4.1.10, inscrita em Restos a Pagar de
1965, a ser aplicada pelo regime es-
tabelecido pela Lei n? 1.489 de 10 de
dezembro de 1951.

medidos e pagos, pela tabela de per-
centagem respectiva, os. trabalhes exe-
cutados, podendo o Di;eíor. segundo
a gravidade do fato promover a aber-
tura de inquérito administrativo, a
fim de que seja considerada inidónea
a firma contratante paia ir . : .
nar com o Governo.

TRIBUNAL DE CONTAS
3.? Diretoria de Tomada

de Contas
EDITAL N1? l

Proc. n' 48.943-58 — Pelo presente
edital fica intimado Luiz Roberto de
Carvalho Vidigal, ex-Presi ciente da
Administração Regional de São Paulo,
do Serviço Nacional de Aprendizagem
Comercial para, no prazo de ,n/ (trin-
ta) dias, contados da data da publi-
cação deste, recolher aos cofres pú-
blicos a importância de Or$ 27.426.726
(vinte e sete milhões, quatrocentos e
vinte e seis mil, setecentos e vinte e
seis cruzeiros), alcance apurado no
processo de tomada de suas rontas,
relativo ao período de l? de janeiro
a 8 de outubro de 1958, ;i cujo paga-
mento, acrescido dos juros de mora,
rói condenado por Acórdão de 28 de
abril de 1955, sob pena -de cobrança
executiva.

3* Diretoria de Tomada de Contas,
16 de fevereiro de 1966. — L-iís da
frota Mattos, Diretor.

EDITAL N? 2

Proc. n? TC-20.892-61 '— Pelo pre-
[ sente edital ficam citados Américo

Companhia Urbanizadora
da Nova. Capital do Brasil

EDITAL N? 4-83-CPC-i

Concorrência Pública paia tu;:-
de ferro CA-37 destinado ao Depar-
tamento de Edificações áa Xovacup.
De ordem do Sr. SuperíntenacniG

da Companhia Qrbanizadora na .Nova
Capitai do Brasil — NOVACAP —,
faço público, para conhecimento ucs
interessados, que às 15:00 horas do 16*
(décimo sexto) dia, a contar aã pu-
blicação deste no Diário, Oficiai da
União, na seda da Companhia, .ia satã
das Comissões Permanentes de Con-
corrência, 2' andar do' Edifício
<\o Rio Doce, em Brasília, Distrito Fe-
derai, a Comissão de Concorrenc;s.
presidida pelo Engenneiro Ulpiano
Brochado Santiago, receberá as pro-
postas para aquisição fie fem CA-37
para o Departamento da Edificações,
conforme relação anexo e mediante as
cmdições do presente Edital.

Na hipótese de o 161? (décimr sexto)
dia cair em sábado, domingo ou i'r-
nado, a Concorrência será real
no l? fprimeiro) dia útil su

CAPÍTULO t
Propostas

l — Poderá apresentar propus!a toda
e quEjquer firma individual ou social,
q se satisfaça as condições estabele-
cidas neste Edital.
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2 — O concorrente, no dia e hora
fcqui fixados, deverá apresentar sua
(proposta em invólucros separados, le-
chados e lacrados, contendo em sua
parte externa e fronteira, além da
Razão Social, os dizeres: Companhia
Urbanizadora da Nova Capival cio
Brasil — NOVACAP — Concorrência
Pública Edital n? 4-66-CPC-l. o pri-
Bieiro com o subtitu'o "Documenta-
ção" e o segundo cjm o subtítulo
"Proposta".

3' — Elementos ao l? Invólucro — O
primeiro invólucro de,era conter os
eegaíntes elementos:

1^) relação abreviada, em t;
doo papeis e outros elementos contidos
jieste "primeiro involusro ', na ordem
em que são pedidos nesie Ediíal;

29) contrato social ou estatuco de-
vidamente legalizado e registrado no
D.N.R.C. ou Junta Cimerciai , com
as alterações subsequentes á publica-
ção dos extratos da ú l i i n a ala da
Assembleia, em se tratando de Socie-
dade Anónima;

3°) prova de quitação ou isenção com
O serviço militar cias apensáveis le-
gais ou carteira rnoislo 19 no caso
de estrangeiro (.s);

4?) prova de que votaram na últi-
ma elaição ou que p;iginiui a respec-
tiva multa ou sã jujcihc.iram couve-,
nientemente conforme atentado passa-
do por quem de direito. No caso des-
ses elementos serera estrangeiros, bas-
tará a apresentação da carteira mo-
delo 19;

5') certidão de quitarão com a Pre-
vidência Social, fam.ee-.da pelo Insti-
tuto a que for devida tua coutnoui-
ção;

G') prova de cumprimento da lei
dos 2/3;

7?) certidão da quitação com o Im-
posto de Renda;

8?) prova de quitação com o Impos-
to Sindical;

9?) prova de representação legal do
proponente;

IO9) prova de quitação com as fa-
zendas Federal, Estadual e Municipal;

11) comprovante de inscrição na
CONEP (dacreto n? ."7.271 — publi-
cado no Diário O/ici&í da União de
16-11-65):

Os documentos acima mencionados
poderão ser fornecidos por meio de
fotocópias devidamente autenticadas
ou substituídos pslo Certif.?»('•> At-ia-
lizado de Registro dos Forrecedores
da NOVACAP, expedido pela Seção c1 e
Cadastro de Firrrias das Comissões
Permanentes de Concorrência..

12?) Documentos de idoneidade fi-
nanceira, datado do corrente ano, ex-
pedido por estabelecimento bancário
de renome, cem firma reconhecida,.

4 — £Le,netiio do 2" íiiW.vao — O
secundo invólucro devera conter pro-
posta datilcgraíada, em rrts, vias, em
papel formato de ofício, SM língua
portuguesa, sem emen as ou
entrelinhas, mencionaaao o número
da concorrência.

Da proporá deverá constar:
a> preço unitário pjia cada iteni

so.ieuaao na relação ?.m.
t» prazo para entrega da riírcaio-

ria, devendo a mesma ser eietuada
era Brasília;

c) prazo de validade da p.
piazo-èste que não poderá ser imeuor
a JO t trinta) dias.

d) declaração e;;príssa de que a tir-
ma aceíía todas as ccnciições constan-
tes do presente Ediiai e que o preço
proposto inclui todas as despesas rn-
ciusive imposto de consumo.

Parágrafo Cuico — í!ao se tomarão
era consideração quaisquer vartassnn
não previstas neste Editai nem as
propsstas que contiverem
c^rscimsnto de : :u irjnre a
proposta mais baraia.

CAPITULO 11
Recebimenfo ãas l

5 — Os trabalhos obedecerão a se-
guinte ordem:

ar o recebimento das propostas será
feito no dia, hora e locai p; '<
neste Editai, peia Comissão Perrua-
nonte de Concorrência :CPC-1);

t» na presença d>s proponentes e
assisterues le^a^s serão rtcejidjj os

TOS, devidamente fechaaos, os
quaif serão numeradas de acordo com
a ordem de apresentação ao Presiden-
te da Comissão;

O inieiar-se-á a abertura primeira-
mente pelos invólucros cun.endo os
documentos;

d) no caso da eliminação do pro-
ponente, apôs a abertura do r? in-
vólucro e exame dos docuii
será aberto o 2° que será devolvido
mediante recibo mei:cioaanco o moti-
vo dd exclUEão;

e) quanto aos documenteis do V in-
vólucro serão devolvidos, apôs o jul-
g;im'ento final da Concorrência me-
d.ante solicitação escrita por parte do
interessado ao Presidente da Ccous-
são;

/) após as eliminações eventuais,
s irão abertos pela Co • se;;':a-

COMPABIIA HBaunzMKiRA DA -IOVA CAPITAL DO BR-^IL - . KCT/ACAP - D.T.J.l.

dos invólucros e lides em voz alta os
seus conteúdos;

g> os membros da Comissão e os
proponentes rubricarão todas as folhas
das propostas e demais documentos
anaxos;

h) da reunião para recebimento e
abertura das propostas, lavrà,r-se-â
ata circunstanciada, :ja qual todas
ocorrências ficaram minuciosamente
•registradas, devendo a mesma ser as-
sinada peia Comissão •i todas os pro-
ponentes;

D depois da hera marcada para o
recebimento das propostas, nenhuma
outra será receoida. nem tampouco se-
rão permitidos quaisquer aJendJS,
ac réscimos ou esclarecimentos as mes-
mas;

j) toda e qualquer declaração ds-
verá constí1.. .riaraente da ata,
sem direito de interpor qualquer re-
curso, os proponentes que, presentes,
se recusaram a fazer as rubricas re-
feridas nas letras gel deste Capilua

CAPÍIUI o m
Do Julgamento

6 — Não serão tomadas em cor.si-
deiaçáo as propôs!as:

a) que contiverem emendas, boirões
ou rasuras;

t» cujo preço unitário de cada item
não for expressamente declarado;

c) que não se conformarem com as
condições do presente Edital,

tí) que não íorarn ís^.as de acordo
oom as condições referidas 1:0 item 4
do Capítulo I;

7 — Feita a classificação dos con-
correntes pela CciT..ssã->,.esia expedirá
as atas lavradas e os demais documen-
tos ao Superintendente ãa NOVACAP
com um relatório da Comissão, sali-
entando qual a proposta mais vanta-
josa, para decisão.

8 — Antes de qiialquBr decisão se-
rão as propostas publicadas em qua-
dro demonstrativos de preços, no Diá-
rio Oficial da União, para conhecimen-
to dos interessados.

CAPÍTOLO w
Da Adjudicação

9 — Após a organização e exame
doa processos da Concorrência, se ne-
nhuma irregularidade foi- verificada,
será o material solicitado adjudicado
a lirma autora da proposta n,ais con-
veniente.

10 — No caso de absoluta igualdade
entre duas ou mai :, a Co-

;.o procederá de acordo com o art,
.10 R.G.C.P,

CAPÍTULO v

Disposições G

11 — A NOVACAP se reserva o di-
rei io de anular a presente Concor-
rènc^a ou adjudicar o fornecimento,
no seu todo ou em paru, a um ou
mais proponentes, de acordo cem a
sua exclusiva conveniência sem que
caiba ao proponente pr^ericla, direito
ou reclamação ou indentação de qual-
quer espécie.

12 — Os interessados que desejareis
quaisquer esclarecimentos sobre a pre-
sente Concorránc a, .serão atendidos
durante o expediente da repartição na
Comissão de Concorrência da
NOVACAP.

13 — Ficam fazendo parto integran-
te deste Edital, as "Normas para lici-
tações Relativas à Execução der Obras
e Aquisição de Materiais", aprovadas
pe»a Diretoria da Companlv.a em sua
474» sessão, realizada em 17 8-íiâ íins-
trução de Serviço" N" n° 7-65 publi-
cado no Boletim de Serviço n? 345 de
215 de agosto de 1905.

Item Especificações

l }

Unidade ' Quantidade

1°
2°
•30

4?
5° '

Ffro CA

Ferro CA
Ferro CA
Ferro 'C \

^7 'lê
Í7 ^ e

57 (If
— 37 de

•í 7 de

1 '4"
3/E"
5 'R"
1/2"
5 16" . ..

1

. i

1

KG
KG
KG

KG
KG

I

1 62
00

1 24
| 67
| 20

1

.040

.153

.275

.Íi73

y;!- fca A;'~:IC;ÍO D:: ao.ooo serres.E 15.000 BLOCOS C.T:!E':TO_
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Z

PHOPOHBiraES

Civllsan-Sng» Civil e -<íl ..S.íi.
Civilsan-EugS Civil e Sanit.S»4.

Kalnline Moveis SA.-Ind.e Com.
tfaln T 1 HA Hovalg 3A^*Ii>d.9 COQ»

«Bfflaas^ar,

s
t*n

i
2

1
Z

ESPBCIFICAQlO

Dutos claento cú5^^à5xlOu>)am
Blocos lajotas oiaoato Íi20i
JOOxlOOran
Putos ctmeoto 2t5x25.5xlOOOnai
Blocos lajotas cimento í£0x
JOOstlOOito

g
T;

U

U

u

D

QTIAÍIT.

ao.ooo

15.000
20.000

15.000

P.SNTKSOA

90 di.3

90 dias

120 diiâ

ICO dias

VA1ID.

ii5 dias

15 dias
ào dias

40 dias

L.HÍITREGA

Posto WUI

Posto DTUI

Posto DIUI

Posto DIUI

P. BHTT.

J.Sfl

1.700
5.500

MO*

<

Prazo da Entrpga -.CIVILSAH S/4 - 90 dias após a 1» ordem da entragi. As entregas restantoa sexio faltas fioporoicaalasata

Ú
m

íof

!oíS

m

T.P.«CUL

106.800.000

UO.000.000

21.000.000

1, OEBAL

132.300.000

131.000.000

cada 15 dia;;.
^ (HfiiELIHB MlJvsIS 3A.ÍHD. E COM.- 120 dias . IEÍCÍ > imediato a o rastantj parcalaíamenta.

j JSlIBlIffi HOVSIS S/A - IHO^ CCI1« - Concedo c/ 10íS dascoato dos ssua preços p/ pagamento de yyjí juntamente «v «rj-uom ao cua

pias.

grasilla» 15 ai fevereiro de 19úá,

Thi>mas Pcfcr Cosíain, Membro. — Djafma França Ferreira, Presidente.
Eriço Pavesi, Membro.
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Departamento de Água
e Esgotos

Comissão da Inquérito
Administrativo

Citarão, por edital, de indiciado revel
O Secretário da Comissão de In-

quérito administrativo designado pela
Ordem de Serviço "E" n» 27-65 de 3
de dezembro de 1965, do Seniior En-
genheiro Chefe do Departamento de
Agua e Esgotos, em cumprimento de
ordem do Sr. Presidente e tendo em
vista o disposto no artigo 222 do Es-
tatuto dos Funcionários Públicos Ci-
vis da União, Cita, pelo presente
edital, o servidor Raimundo costa
Aux. Art. Manutenção, nive! 5, ma-
trícula 19.782, para, no prazo de 15
dias, a partir da publicação deste no
Diário Oficial da União e no BoJe-
tim de Serviço do D.A.E. compare-
cer na sala da Chefia, 4* andar do
edifício do IAPM, Sctor de Autar-
quias — sul, a fim de apresentar de-
íesa escrita, no processo administra-
tivo a que responde neste Departa-
mento, sob pena de revelia.

Brasília, 8 de fevereiro de 19G3. —
Dia-vai Rodrigues dos Santos, Secre-
tário.
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Citação, por edital, de indiciado revel
O Secretário da Comissão de In-

quérito administrativo áesignada pe-
la Ordem de Serviço "K" tí> 28-H5 de
7 de dezembro de 1965, do Senhor
Engenheiro Chefe do Departamento
de Aguas e Esgotos, ern cumprimento
de ordem do Sr. presidente e tendo
em vista o disposto no artigo 222 do
Estatuto dos Funcionários Públicos
Civis da União, Cita, pelo presente
edital o servidor José Alexandre dos
Santos, nível 5, matricula B.276. para,
no prazo de 15 dias, a partir da pu-
blicação deste no Diário Oficial da
União e no Boletim de Serviço do
D.A.E. , comparecpr na sala da CHe-
fia, 4? andar do edifício do IAPM,
Setor de Autarquias Sul, a fim de

to de ordem do Sr. Prejider.te e ten- Serviço do D.A.E., comparecer na
do em vista o disposto ni> artig' • 222 i sala da Chefia, 4? andar do edifício
do Estatuto dos Funcionários Kiblí- i do IAPM, a fim de apresentar defe-

' sã escrita, denti-o de 15 dias, no pru-
cesso administrativo a que responde,
sob peria de revelia.

Brasília, 8 de fevereiro de 1963. —
Durval Rodrigues dos Saltos, Secre-
tário.

cos Civis da União. Cita, pelo pre-
sente edital o servidor José cia Silva,
nível l matrícula 17.258. para, no
prazo de 15 dias, a partir da puoiica-
çáo deste no Diário Ofitial da União
e no Boletim de Serviço do DAE,
comparecer na saia da Chefia, 4? an-
dar AO edificio do IAPM — Setor de
Autarquias Sul, a fim de apresentar
defesa escrita, no processo adminis-
trativo a que responde neste Depar-.
lamento, sob pena de r.evel*a.

Brasília, 8-de fevereiro de 19G6. —j
Dunml Rodrigues dos Santos.
Citação, por edital, de indiciado revel j

O Secretário da Comissão de In-j
apresentar defesa escrita, no processo i quérito Administrativo designaaa pe-
administrativo a que responde neste
Departamento, sob pena de revelia.

Brasília, 8 de fevereiro de 1966. —
Durval Rodrigues doe So,ntos, Se-
cretário.
Citação, por edital, de indiciado revel

O Secretário da Comissão de In-
quérito administrativo designada pe-

j !a Ordem de Serviço "E" n? 37-65 «Se
28 dê dezembro de 1965 do Senhor

Ia Ordem de Serviço "E" n' 33-65 de
14 de outubro de 1965, do Senr.er En-
genheiro Chefe flo Departamento de
Aguas e Esgotos, em cumprimento de
ordem do Sr. Presidente s tendo em
vista o disposto no 5 2? do artigo S22
do Estatuto dos Funcionários Públi-
cos Civis da União, Cita peio. pre-
sente edital, o Sr. Moacira Alves d»
Silva, Trabalhador, nível l, mablciUa
9.489, para, no prazo de 15 dias, a

; Engenheiro Chefe do Departamento i partir da publicação deste rio Jr.
1 de Aguas e Esgotos, em cumprímen- Oficial da União e no Boletim de

Junta de Recursos Fiscais
do Distrito Federa!

Pauta para julgamento
Faço público, de ordem do Exsio.

Sr. Juiz Edmundo José de Moraes
Neto, Presidente da Egrégia Junta de
Recursos Piscais do Distrito Federal,
que consta da pauta de julgamento
para a sessão Ia Junta, a realizar-se
no dia 24 de fevereiro (quinta-feira)
às 16,30 horas, o feito seguinte:

Recurso JRF-RV — 0029-65.
Recorrente: Frigorífico Goiás S.A.

— Frigoiás.
Recorrida: Divisão ds Renda Mer-

cantil.
Relator: Exmo. Sr. Juiz Cláudio Os-

car de Carvalho SanfAnna.
Em 14 de fevereiro de 1966. — Re-

nato Guedes Correia Gonãi-m, Chefe
da Secretaria.

A R Q U I V O S
M I N I S T É R I O D A J U S T I Ç A
E N E G Ó C I O S I N T E R I O R E S

Repositório de doutrinas, decisões administrativas,
pareceres, acórdãos dos tribunais judiciários, elabo-
ração legislativa, legislação, acompanhado de índices
analítico e alfabético. Publicação trimes*xalf

Preço: Cr$ 300
ííiimeros atrasados s O Departamento de Imprensa Nacional

, tem à venda a coleção de ARQUIVOS desde 19-43,
exceto os números l e 16, já esgotados

A VENDA
Na Guanafcara

SeçSo de Vendas: Av. Rodrigueç Alves, l
Agência I: Ministério da Fazenda

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembolso Posta!
Em Beasítía

Na sede do D.I.N


